
 

 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 
Rua Cel. Juvêncio Carneiro, 253, Centro, CEP:58900–000, Cajazeiras–PB 

CNPJ: 08.923.971/0001-15 – Tel.: (83) 3531-4383 – Site: www.cajazeiras.pb.gov.br  

E-mails: gabinetecajazeiras@gmail.com/ sgap@cajazeiras.pb.gov.br 

 

LEI Nº 3.105 DE 26 DE JUNHO DE 2024. 

 

 

 

DENOMINA DE UBS MORGANA ANDRADE 

TENTI A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
LOCALIZADA NA RUA ADONIAS BATISTA DA 

SILVA, LOTEAMENTO SANTA MARIA, BAIRRO 

DR EPITÁCIO LEITE ROLIM, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
 

 

 

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CAJAZEIRAS, ESTADO DA 

PARAÍBA, faz saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sancionei a     

seguinte Lei: 

 

 

Art. 1°- Fica denominado de USB MORGANA ANDRANDE TENTI A Unidade Basica 

de Saúde localizada na Rua Adonis Batista da Silva , Loteamento Santa Maria, Bairro 

Eptaácio Leite Rolim, como justa homenagem do Poder Legislativo Cajazeirense. 

 

Art. 2º- As despesas decorrente do cumprimento desta Lei correrão por conta de verbas 

próprias do orçamento vigente. 

 

 

Art. 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Cajazeiras – PB, Estado da Paraíba, em 26 

de Junho de 2024. 

 

 

JOSÉ ALDEMIR MEIRELES DE ALMEIDA 

Prefeito Constitucional 


